
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO 1)0 ESPÍRITO SANTO 

João Neiva-ES, 24 de maio de 2023. 

OFICIO VEREADORES/CMJN — N° 094/2023 

Exmo. Sr. 

GILSON DANIEL 

DD. Deputado Federal  

Ref.:  Solicita a concessão de uma ambulância UTI para atender o Hospital e 
Maternidade Sagrado Coração de Maria, Município de João Neiva 

Senhor Deputado, 

É com muita satisfação que me dirijo à Vossa Excelência, deputado eleito e sempre 

atuante no crescimento e desenvolvimento do Estado, destacando as ajudas 

oferecidas ao Município de João Neiva. 

Como é do conhecimento de V.Exa, João Neiva é um município do interior e não 

possui recursos suficientes para arcar com as necessidades básicas da população, 

como educação e saúde, e no caso presente, ao menos de imediato, arcar com a 

instalação e manutenção de uma unidade de tratamento intensivo no hospital do 

município. 

Portanto, considerando a necessidade do município de contar com recursos 

externos para garantir o minimo de dignidade aos cidadãos, vislumbramos a 

possiblidade do Hospital e Maternidade Sagrado Coração de Maria ser contemplado 

com a concessão de uma ambulância tipo UTI. 

0 hospital é mantido pela Associação de Beneficência e Cultura de João Neiva, 

sendo necessário ressaltar a importância de referida Associação para o nosso 

Município. A Associação de Beneficência e Cultura de João Neiva é uma entidade 

beneficente sem fins lucrativos fundada em 07 de maio de 1957, e que tem como 

objetivo e missão prestar assistência à saúde da população de João Neiva e 

municípios vizinhos, através da prestação de serviços médico/ambulatorial gratuito, 
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com 70% dos atendimentos da rede pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e 30% 

para convênios e particulares. 

Destacamos ainda que este é um pedido antigo dos munícipes que por vezes 

perdem entes queridos pelo fato de não conseguirem transferência para hospitais 

que dispõem de mais recursos, ante a ausência de uma ambulância tipo UTI. 

Neste sentido, vimos pelo presente a concessão de uma ambulância tipo UTI para 

atender o nosso tão querido e respeitado hospital. 

Certa do compromisso de Vossa Excelência com o bem-estar dos nossos 

munícipes, registro desde já o meu agradecimento e minha certeza do empenho do 

nobre Deputado com a demanda de nossa cidade. 

mar 
-PA 	VEIRA  

Ver  ad sra  
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